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:exto expresso. De outra parte, as ver
bas de pessoal não se discriminam, no 
orçamento, em rubricas atinentes a cada 
cargo ou conjunto dêles, embora em seu 
valor global devam coincidir com o custo 
dos cargos existentes. Aliás, a transfe
rência de dotação, a que alude a Lei 
D.o 2.163, somente poderia operar com 
respeito ao respectivo exercício finan
ceiro. 

6. Parece-me, assim, que, em tese, 
os cargos ocupados pelos funcionários 
que optaram pela passagem ao quadro 
do I. N . I. C. não foram extintos. Como 
observa o D. P., há, contudo, alguns 
c!êles que, por suas atribuições, não 
{lferecem pertinência com os serviços 
remanescentes nos Ministérios em causa. 

7. É, assim, razoável que não sejam 
providos os cargos desnecessários, cuja 
~xtinção deve ser proposta ao Poder 
Legislativo, podendo figurar, para êsse 
deito, na relação cogitada no art. 8.0 

da Lei n. o 2.412, de 1 de fevereiro de 
1955. 

8. No caso do presente processo as 
vagas de Datiloscopista poderão ser 
providas, visto que integram carreira 
principal, articulada com a de Datilos
copista auxiliar e os serviços do Mi
nistério comportam a sua utilização 
normal. 

9. O provimento dos demais cargos, 
cuja vigência tenha nexo de causali
dade com a opção cogitada, não deve 
ser permitida enquanto não se evidencie, 
em estudo especial, a conveniência de 
sua permanência ou extinção, convindo 
que, para êsse efeito, a D. P. se articule 
com os órgãos de pessoal dos Ministérios 
do Trabalho e Agricultura. 

É o meu parecer, S.M.J. 
Rio de Janeiro, 14 de março de 1955. 

- Caio Tácito, Consultor Juridico. 
De acôrdo. - Em 19 de março de 

1955. - Jair Tovar, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - LICENÇA ESPECIAL - SUSPENSÃO 
-MULTA 

A pena de suspensão, mesmQ quando convertida em 
multa, interrompe o decênio para o gôzo da licença especial. 

DEP ART AMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 11.785-54 

:No anexo processo, a Diretoria Geral 
do Pessoal do Ministério da Aeronáu-
1iea consulta êste Departamento sôbre 
se a pena de suspensão, convertida em 
multa, interrompe o decênio aquisitivo 
do direito à licença especial. 

2. Prende-se a consulta ao pedido 
formulado por Zulmiro Linhares de 
Freitas, vigilante, referência 21, da 
T. N . E. 1\1. do Parque de Aeronáutica 
dos Afonsos, no sentido de lhe ser con
cedida a licença referida, correspon
dente ao período de 15 de janeiro de 
1943 a igual data de 1953. 

Tendo verificado que o requerente 
sofrera, em 1952, a pena de 10 dias de 
!!'uspensão, convertida em multa, o órgão 

consulente levantou dúvidas quanto ao 
direito do servidor ao benefício reque
rido, em face ao disposto no item I do 
parágrafo único do art. 116, da Lei 
n.O 1.711, de 1952. 

3. Estabelece o citado art. 116: 
"Após cada decênio de efetivo exer

cício, ao funcionário que a requerer, 
conceder-se-á licença especial de seis 
meses com todos os direitos e vantagens 
do seu cargo efetivo. 

Parágrafo único. Não se concederá 
licença especial se houver o funcionário 
em cada decênio: 

I - sofrido pena de suspensão; 
II - faltado ao serviço injustifica

damente; 



III - gozado licença; 
a) para tratamento de saúde por 

prazo superior a 6 meses ou 180 dias, 
.consecutivos ou não; 

b) por motivo de doença em pessoa 
da família, por mais de 4 meS2S ou 120 
.dias; 

" 
4. Por outro lado, dispõe o parágrafo 

'Único do art. 205 do mesmo diploma 
legal: 

"Quando houver conveniência para o 
serviço, a pena de suspensão poderá ser 
.convertida em multa na base de 50% 
Jlor dia de vencimento ou remuneração, 
-obrigado, neste caso, o funcionário a 
permanecer em serviço." 

5. Isto pôsto, a aplicação da multa 
não tira a natureza de suspensão da 
penalidade imposta. Tal conversão de
(!orre, como esclarece o dispositivo acima 
trallS(!rito, da conveniência da Adminis
traçào em. não se privar do trabalho do 

Jilervidor faltoso, embora a remuneração 
dêste, durante o período relativo à sus
pensão, seja diminuída de 50%. 

6. Enquanto o servidor está cum
prindo a pena de suspensão convertida 
-em multa, não obstante tenha de com
parecer ao serviço todos os dias úteis, 
nos horários normais percebe apenas 
metade do vencimento ou remuneração, 
vale dizer, não se encontra em pleno 
-exercício, tanto que não recebe integral
mente a retribuição a que, normalmente, 
teria direito. 

7. Assim, a circunstância de ser con
vertida em multa a pena de suspensão 
não decorrendo da vontade do servidor 
faltoso, nem da natureza da falta come
tida, mas tão somente da conveniência 
;administrativa, não lhe pode determinar 
tratamento diverso de outro, em idên
ticas condições, cuja suspensão, entre
tanto, pelo desinterêsse no caso, não se 
tenha convertido em multa. 

8. Tais considerações, que levam a 
.concluir-se pela interrupção do decênio 
aquisitivo do direito à licença especial, 
.'110 caso da consulta, fundamentam-se, 
por outro lado, na finalidade do insti
tuto, que visa a premiar os que, durante 
aquêle lapso de tempo, tenham prestado 
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serviços à Administração, sem a prática 
de falta que possa justificar penalidade 
tão grave, por sua natureza determi
nante de interrupção de exercício, em 
nada diminuindo-se essa gravidade pela 
conversão em multa, de conveniência 
exclusiva da Administração. 

9. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído à Diretoria Geral do 
Pessoal do Ministério da Aeronáutic~. 

D. P., em 17-2-1955. - Substituto do 
Diretor. - Ao Dr. Consultor Juridico. 
- Em 23 de fevereiro de 1955. - Jair 
TOl'Uf', Diretor Geral. 

PARECER 

o art. 116, parágrafo umco, n.o I, 
do Estatuto, estabelece, como causa in
terruptiva do decênio necessário à con
cessão de licença especial, a circuns
tância do funcionário haver sofrido 
pena de suspensão. 

2. Consulta-se, no processo, se desa
parecerá o impedimento na hipótese de 
haver sido a suspensão convertida em 
multa, como faculta o art. 205, pará
grafo único, do mesmo Estatuto. 

3. A D. P. responde de modo nega
tivo e, ao que me parece, em sintonia 
com a lei. 

4. A multa não é pena disciplinar 
autônoma, embora a ela se refira o art. 
201 do Estatuto. É apenas forma de 
execução da pena de suspensão, facili
tando à Administração o ensejo de man
ter o funcionário em serviço, com venci
mentos mitigados. 

5. A conversão não importa abran
damento, ou nulificação da pena disci
plinar que subsiste em todos os seus 
efeitos, salvo o do afastamento do 
serviço. 

6. Durante o prazo da suspensão 
imposta não se acha, no entanto, o fun
cionário no exercício normal do cargo 
que lhe possibilite a correspondência 
seja em vencimentos integrais, como 
em cômputo do decênio para efeito de 
licença especial. 

7. Tal forma de licença é, notOria
mente, um prêmio ao funcionário as-
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síduo e imune à prática de falta grave. 
Sofrida a pena de suspensão, mesmo 
se executada na modalidade pecuniária, 
não desaparece o hiato que tolhe a con
cessão da licença especial, nos têrmos 
expressos da lei. 

Concordo, assim, com a solução ofe
recida pela D. P. ao conteúdo da con
sulta. 

É o meu parecer, S.M.J. 
Rio de Janeiro, 3 de março de 1955 .. 

- Caio Tácito, Consultor Jurídico. 
Aprovado. - Restitua-se o processo 

à Diretoria Geral do Pessoal do Minis
tério da Aeronáutica. 

Em 4 de março de 1955. - Sebastião 
de Sant'Ana e Silra, Substituto do 
Diretor Geral. 

EXTRANUMERÁRIO - EQUIPARAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS 

- A equiparação aos funcionários, dos extranumerários 
mensalistas, que contam 5 anos de serviço, assegurada em lei, 
atinge os que exe1'cem suas funções a título provisório. 

Interpretação da Lei n.o 2.284, de 1954. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 55.574-54 

Presidência da República. Consultoria 
Geral da República. E. M. n.o 228, de 
13 de setembro de 1954, submetendo à 
consideração presidencial o Parecer sob 
n.o 2-U da mesma data, relativo à equi
paração dos extranumerários admitidos 
em caráter provisório aos funcionários 
públicos efetivos. Aprovado. Publique
se. Em 2 de setembro de 1954. Resti
tuído o processo ao D. A. S. P. em 
21-9-54. 

" 
pARECER 

Por sugestão do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, submete
se a esta Consultoria Geral, de ordem 
do Exmo. Sr. Presidente da República, 
a questão de saber se também se aplica 
aos extranumerários admitidos em ca
ráter provisório a Lei n.o 2.284, de 9 
de agôsto de 1954, que estabelece a equi
paração aos funcionários, para todos os 
efeitos, dos extranumerários-mensalistas 
da União e das autarquias que contem 
ou venham a contar 5 anos de serviço 
público. 

O preceito legal está assim redigido: 
"Art. 1.0 Os extranumerários-men

salistas da União e das autarquias que 

contem ou venham a contar mais de 5 
(cinco) anos de serviço público, ininter
ruptos ou não, serão equiparados aos 
funcionários efetivos para todos os 
efeitos." 

Meu parecer é pela afirmativa. Con
forme expõe o DASP, na exposição de 
motivos que rendeu ensejo à consulta, 
a admissão do extranumerário, em ca
ráter provisório, é forma legal de 
admissão: 

"A êste Departamento escrevia o 
DASP - parece, agora, oportuno ado
tar, em caráter geral, para o extra
numerário mensalista, o mesmo regime 
que, de modo satisfatório, vem sendo 
aplicado, sob a forma de interinidade, 
para os funcionários." 

"Em conseqüência, foi expedido o 
Decreto n. o 29.997, de 14 de setembro 
de 1951, cujos arts. 1.0 e 3.° estabelecem: 

"Art. 1.0 Poderá ser preenchida, em 
caráter provisório, vaga de referência 
inicial ou umca de extranumerário
mensalista quando não houver candi
dato habilitado na forma do art. 28 do 
Decreto-lei n.o 5.175, de 7 de janeiro 
de 1943. 




